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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

c{)x_fRÀrc_njllró12024

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela l.ei Federal n."

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebrant a
FUNDO MUNICIPAL D[ EDUCAÇÀO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE' pessoa jurídica de direito públictr

interno, CNPJ sob o n" 30.350.149/000 l-6 I . com sede à Rua

l9 de Março SlN, andar 2, Bairro: Clentro, Capela do Alkr
Alegre, Bahia,. neste ato representado pelo Sr. Mario Jorge
Carneiro Duarte Bonfim (lestor clo Fundo Municipal.
dorayante denominado CON IRATANTE, e, do outro. a

ernrpesa INSTITUTO ÀSSEGE DE ADilll\ISTRAÇÃO
E EDUCAÇÃO l),{ IIAHI^. inscrito nt- ( i'iPJ sob o n"

04.2?8.)21/0001-5 l. cont scde Ar Gor. .loão Durval

Carneiro, n" 1840 A. i' Andar, sala i04-4. Bairro Portto

Cerrtral, Feira de Sântana- Bahia. C'EP 44.075-l,96.
representaclo pelo Sr. João Jorge da Conccição Lina.
ponador do CPF n" 066.904.475-02 e RG n' 156822865 I

SSP/BA, denominando-se a partir de agora
(IONTRATADO. Resolvem firmar o prescnte Termo dc

Contrato, com base na Dispensa de Licitação n"
01312024, r'egido no que couber pela l-ci Federal If
14.133t21 e alteraçõcs subseqtlentes. e pelas cláttsulas e

corrdições abai:io estabelecidas:

(]LÁUSULA PRINIEIRA - DO OBJXI'C)

( onstitui o ob.leto clo preserlte çoltrat() a Contrâtação dc empresa especializitda na Plt§tação (l(

scrviços na organização da jolnar.la Pedagógica 2l)21 para àttlltlel it.§ tttttssidades d:t

Sccrctarià Municipal de llducação, Cultura, Esportc e Laze t'- toiili;t iirr Llispr-rsiçõcs

csrabelecidas na Dispensa de Licitação n' 01312024, autolizaçào critititla ttos Proccsso

Adntinistrativo de n'013/2024, que independente de transcrição integrart o prc\cntc colltrato, e

Aucxo Único deste instrumento conrratual.

CLÁUSULA SEGUNDA _ REGIIIIE DE,EXECUÇÃO

() ptesentc culttato terá regime de exeoLlçào do tipo parcelatlo, colttol'me rrecessidade do ttso dtr

scr\ rço.

CLÁUSTILA TERCEIRA - DO INSTRUMENTO VINCULATÓRIO

o prcsenlc contÍato ostá vioculadti ao Proccsso Adrninist|ativo n" 01i,1024, I)ispensa de

l.icitação n" 0ll/202,1. e propostâ contercial aptesentatla pela CON'[RA'Í'ADA, que

irrdepelrdente de trânscr-içà(-. irltcgrrlrl e5te inslrumento contrilttlal

(,LÁUSULA QUARTA - VALOR I CONDIÇÔES DE PA(]AMtrN.I.O.

I,cla pcrí'eira e\ccução dos selr içus. objeto destc contrato t obdecidrts a5 derlliris condições

estipuladas nesle instrumento, a CONI'RATANTF, pagará r) ('ONTRATAI),\ o ralor global é

de R$ 57.000,00 (Cinquenta e sete mil reais), scndo cste, produto dos preçr'r unilários ilo item

constante no ane\o [rlico deste instlLllnento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAiUÉ-ú:

Purágrufo Primeint: A CON'I'RÂ'IADA ernitirá e apreselrrará Nota Fiscal/Fatuta de acordo com

o. .Ãiio. prestacios, deve*do a mesma ser devolvida à CONTRATADA, etn caso de erro.

Parágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de qtre a CONTRATADA

"n"oitrr-." 
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada rredianlc:

Certidão Conjunta de Déhitos relativos aos TribLrtos Federais e á Divida Ativa da União'

expedida pelá Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8'2\2191 e 14 313/21);

certificado de Regularidade do Fc'l-S, fornecido pela caixa Ecotlômica Fcderal, dentro do

seu prazo de validade (l-ei Federal no 8.036/1990 e 14.33312lr):

certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n'
12.44012011 e 14.333/2 l):
certidão Negativa de debitos. emitida pela Secretaria de l'ributação do F.stado, no qual se

localiza a seàe da licitanre, ou outlo documento que o substitua legalrlente'

cerlidão Ncgariva cle Dcbito para com a Fazenda Municipal. da sede tla licitante oLt

dornicilio. tlcntrtt do seu llrazo de validade:

a)

b)

c)

d)

e)

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da coNTRA]'ADA, o presente contrato poderá tcr seus preços

reajustados p.tu tnCn Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBCE na data

baJe do terrno de Rcajuste, obsclrado o transcurso de I (unr) ano entre a data dc assinatura do

contrato e do pedido Plciteado-

purágrtrlo P meiro: Deverá a CON',IRATANTE veriÍlcar se assiste direito a CON',IRATADA e

elabo-raiTerrno dc Reaiuste Contratual definindo o per.entual de rea.,uste e novo 
'alot 

do contrato,

ern período nráximo de 30 dias contados a partir do recebimenttl do pleito

CLÁUSULA SEXTA - RETf,NÇÃO TRIBUTÁRIA

Sobre o valol tla lrrestaçl'rt, rle sctr iços/prgtlulos liitttccitltts o[rietrr de:te c()lltrat(). \)

['ONTRAIAN'fl: devera reirlizar it Retcrtçào d0 lnrpost\) dc l(enda i()l)l()rr]rc percen(trais

estabelecitlos no illc\o lda lnstlLrçào Nornrativa RFB n" llll, dc Il dc.lartett'o dc l()ll e Declelo

M un icipal n" 084 de 24 de J ulho de 2023, sob pena de ficar contigurada renÍtuc ia tlc reoeita ttos

termos da Lei Cornplerrentar l0l/00.
Parágrafo Primeiro A CONTRA',IADA deverá destacar na Nota Fiscal o peroenttlal e valot do

Irnpo-sto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serv iços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção conÍbrme apuração realizada pela CONTRATANTE'
parágrafo'segrntlo Cáso a (ON'fRATADA seja isenta da Retcnção dc Intposto de Rcnda.

d."eã .nca,, i,ihof cnt coniunto cotn a Nota Fiscal emitida as dcclaraçties constantes nos anexos l-

ll ou lll do Decreto Municipal n" 084/2023, ou cópia de consulta ao Simples Naciorral. para fins de

comprovação da Isenção pretendida "

CLÁUSULA SÉTIMA _ DOS SERVIÇOS

1.I - Os Scr iços tlcrrri'io :eI pt(\tit(l()s erI corr f olrn itlatlc crrttt irs crtlttliçile' eottlitlit'; tlo Processrl

Âtlnr. n.' 0l-]'l0ll ( l)r()l)o\lil .,,rtictciltl ilplescrltilda l)çlrr (()Nllt.\l \t),\. tltrÜ t)riSillotr esle

c()ntrato.
-1.2 Os Serviços ser.ào prestados rro lVlunicípio tle (.apela do Alto Alcglc c liscalizado por

servidor r.esponsávcl designatlo pela unidade administlatila equivalente da trnldatle solicitante, o

qLral procederá à ctrttlcténcia dos 'err iços.

Éarágrafo ;,rimeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Munúípio. todos os procedimentos previstos noart. 140, inciso Il. da Lei n" I4 I33/2I
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4.1 - Em caso de divergência elllle a CfS e a Nota Fiscal/Fatura ou errtre o ob.ieto cfetivâmente

prestados, o Forncccdol sc'r'á notilicado irnediatamente, para adoçào clas plor idências cabíveis.

1.4 - O praz.o para prestação dos ser\ iços será irnediato, contados a pa|tir da assiralura do termo de

contralo.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado. quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra nr otivo j usl i Ílcado, cornproYado e aceito pela Âdnlinistraçâo

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorretrtes deste coDtrato, corÍerão Por conta da segtrinte dotação Íixada na Lei

amentária Anual

ITí

"ti

o
RGÃOruNIDADE

2004 - Qualificação e

Capacitação de Recursos
H unranos

CLÁUSULA NONÀ _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLÁUSULA DÉCIMÂ - OBRIGAÇÕES DAS PAR'IES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as inI'olnraçi-res c os esclarecimenlos qLre venhan'r l ser solicitados pelo contratado:

b) Designar Servidor respoDsiivel pelo recebirnento e conterência do ob-jcto deste instrumento:

c) Efetuar os pagatnentos cont'orme disposto no contmto;

ll - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Respotrder em relação a6s ScuS empregadOs. se houver. por todas as despesas decolrentes da

execução do objeto. tais corlro: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos. contribuição de

vales-refeições. \,ales-transportes e outras exigências fiscais. sociais e trabalhistas:

b) Respt.rnder por quaisquer rlanos causados diretanrenle à adrtrinistraçào ott a tercciros.

decorrcntes de stta cu lpa ou dolo tra execução do contrato;

c) Cornunicar à oontralat)tc, por cscrito, quaisquer anormalidades tle cariiter ttrgcnle. alénr dc

prestar os esc larec inteutos que julgar necessários para a boa execução do colltrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documetltos exigidos pe la legislação I ieente:

e) Corn prgnreter- se a atendel com presteza às reclamaçôes sobre a qualidade e ponttralidade da

entrega do nraterial- pror ir.lerrcianclo sLra inrciliata correçào. senr ônus 1;ala o lVltrrticípiol

Í) Entregar os Bens'Scrr iço: corrÍttrrne deÍlnido crn propo5lâ conrcrciitl aptescntatla c aceita pela

CON'f RA'I'A N I'I:.
g) t, a obrigaç,ro do c()ntiatitdQ de rnantcr, durantc toda a exijctlçÍio du rolltÍato, elll

cotnpâtibilidade com as obligações por ele assurnidas. todas as corrdiçt)es criuidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, r)a contratação diretai

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMf,IRA - DA ALTERAÇÃO

I-lste Contralo poderá ser ntorlilicatlo nos scguintes tertnos

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

â) Quando necessária modificaçâo no proleto ou das especilicaçtics tlo obierc. por motivo

dev idamente j ustiÍicado:

ELEMENTO Df,
Df,SPESA

FONTE DE
RECURSOS

PROJETO/ATIVIDADE

1.550.0000
r .500. l00l

33903900 - Outros Serviços
de 'l'erceiros - Pessoa

Juridica

0508- Fundo
Municipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

b) Para rnodificação do valor decorrente da majoração otr redução quantitâtiva do objeto

contratual até o limite permitido por lei.

ll - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de e.xecução:

b) Necessária a rnodifioação de regime ou modo de exccução. por vcrificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

superveniertes. mantido o valor inicial;
d) para restabelecel o cqrrilíhrio cconôm ico- financeiro itticial do corrtrato cnr câso de força

maior, caso lonuito orr lhto do príncipe ou em dccorrência dc lirtos irnprevisíveis ou

previsíveis de conseqLrêrtcias incalculáveis, que inviabilizenr a excctlçâo do contrato tal

como pactuado. respeitada. em qualquer caso, a repârtição objctiva rle risco estabelecida no

contrato:

Pnrágrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condiç('ies deste contrato, os

acréscitnos ou suprcssties efetuadas ate limite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Pnrtígrt{b Segundo; A CON1 RAT^NTE, responderá â CONTRATADA crrr prazo nráximo de 20

dias. prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do cqLrilíblio econômico-

flnanceiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

I)ar-se-á a rescisão de pleno dircito deste Contrato. independentcttt c n le dc rtotificaçào.iudicial otr

crtrajudicial- nas hipritcse,, plcrislirs no a[1. Li7 da lei l].ll.l'll. settt ptciLttzr,', das satlçÔes

aplicávc is.

Ponign{o Prhneiro: C)corrctttlo a rcscisào scnr que haja etrlpa cll ('oN ll{AlÂl)4. será esta

lcssareida tlos prejuizos regulanrentc cornprovados, tendo airrda dircito ao l)ilBarrlr'rrto devido pela

crecução do Contrato ate a sua rescisão.

Purdgn(b Segunrlo: Os casos dc lcsr:isão oontratual serão Íbrnralnretrte nlol ivâdos. assegurando-se

à CONI-RA.l'At)A o dir-eito ri prór,ia c antpla deÍbsa;

CLÁUSULA DÉCIMA Tf,RCEIRA - DA FORÇA MAIOR

('aso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente inrpedido de cumprir-

total ou parcialmeute, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à Íiscalizaçào.

ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência tlc lnoliro rlc lirr'ça rrraior. o coDtrato será suspcttso errluanl(r lterdurarent os

scus eÍ'citos. poderrdu rlualqucr tlits partcs propol o destrato. Ilcando o ( ( )N I l(A L\NTtr obrigado

ilo paganlenlo da irnportância oorespotrdcnte ao valor dos scrliços.iá c\cctrtir(l()s.

§ 2". O CONTRATANTE c'o CON'l'RATADO não responderão entre si p()r atrâs() decorrente de

tirrça ma ior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUAITTA - DAS PENALIDADES

À incxecuçào. parcial ou tolal. tlu qrraltluel tlas cllrusulas contidas n() c()ntlrlo. suicit rá a paíe a

( ON'IRA I A DA as sançr)es pt'u istas no artigo I 56. Lei n." ll.I-ii,/l|.glrrlrltittdoltple'liaeanrpla
det'esa em processo adm inistrativo.
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§l'- A multa será grad',ada de acordo com a gra.vidade da infração nos seguintes limites;

l. 0,5 yo (Cinco decimos por cento), ao di4 até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

II. 0,7 (Sete decimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigesimo.

§2"- A administação se reserva ao direito de desconar do pagamento deúdo à cONTRÂTADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3'- As multas previstas nesta clausula não tem caráteÍ compensatório e o seu pagamento não eximiní
o(a) coNTRÂTADo, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputaçào àe forma cumulativa
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21, deconentes das infrações cometidas.

cr,Áusur,l nÉcnr,l, QrrrNTA - Ix) FITNDAMELT0 LEGAL E CA§IO§ OMIS§O§

O presente contrato rege-se pé{o diryosto nas kis Federais f l4.l!lÍ21e suas alterações
posteriores, constituindo do jurídioo perfeito e coúÉrindo às partea signatrfoias de dircito adquirido.

CLÁUSULA DÉ,CIMA sDxTA. I,A VIGÊNCIA

o pÍesente contato passani a vigorar a parrr de24ür2o24, com término em 23/0212024, podendo
ter seu prâzo pÍorÍogado de acordo com as dispositses da Lei n" 14.133/21 e alterações posteriores.

CLÁusm nÉcIMA §ÉTIMA- [.I§CAI, Do coNTRATo

Fica designado o Sr, Vanderhy Silva de Matoq, Ma&ícula n" 00 I 604, responsável pela prefeitura
Municipal, com o objetivo de acompanhar, inspecionar, encamiúar e verificar s conformidade
da execução deste contràto de acordo com a Lci no l4J3t21..

CLÁUSULA DÉCIMA (»IAVA - IIo F(xo

Fica eleito o foro do Município de capela do Alto AlegÍe, ern &írimenlo de qualquer outÍo poÍ
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúüdas relativas ao presente Contsato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevern as paÍes o preseEte Ternro de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor c forma, daado-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

MARK)JOR

INSTITI,]"TO ASSEGE DE
Rep. Sr

do Alto Alogrc, Búia 24 de Janeiro de 2024.

DUARITBOIYFRí
de Educação

E EDUCAÇAODA BAHIA
LimaJoão da

CONTRÁTADO

Testemunhas:

ome:
cPF:§'l?{ §5\tss +J CPF: O b? 1 ía t es .o)
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ANEXO UNICO

DESCRI o

4 tre!91 d"§!puç!, corn cadeiras
Kit ( Pasta zipada personalizatla. caneta, lápis,
borracha bloco e GarraÍlnha térmica)
I older

Palestra com estudo de caso

I'EM
0l Decoração

V. UNT

02
01,

Banner com 5.6nr'

0,1

()6
0i

01

(t9

0ll Palestra Motivacional dia 06 de fevereiro
Coffee-Break no dia 06 de fevereiro depois da

lestra motivaciorritl cont proí'cssores e estores

Show corn voz e violão dia 06 de Í'cvereiro

Almoços dia 07 de Í'evereiro

.anches professores no dia 0? de fevereiro na 150
()r-rIaçao

anches para o dia cle planeiame'nto nas escolas i00
nranhã e tarde

Irl s dcscartávc is tle l00m l 20

LJni

Uni
Uni

R$ s.000.00
R$ 18.000.00

RS 25-00

R$ r.176.00t0
ll

15

t{s I6.75
-)

ItU

l R$ l0.le

R$ 7.35

l{$ 6.70

BS, ló 1.1)1r

R$; 6.6ti
Valor'l'otal

R$ 13.1.00('c n to

L.l n i

] t ",,Ll;
Co
l)r'atos dcseartávcis rle act ílico

t6 Grrardanapos

')
!!,
I

Rti 322.00

20

Y.TOTAIQUANT. UNI.
R$ 2.000.00Uni R$ I .000.00
RS 736,65
RS 625.00

RS 16.050.00
t50

I

I

Uni
l.lni

Uni

Uni
RS r07.00

R$ 2.90

It$ 736.65
RS 625.00

R§ 435.00t50
RS 3.7s0.00150 Uni R$ 25.00Café de recepção para acolher os professores
RS s.000.00I Uni
R$ 18.000.00I Uni

RS 3.7-50,00

RS r.t76.00

I50

3r
I

RS il 19.25

R$ t.5,1i.50

RS 220s,00

R$ ri3,60
R$ 57.000,00
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RESUMO DO CONTRATO N' 0T6/2024

Contratante: FUNDO VIUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE CAPITLA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica dc dileito público interno, CNPJ sob o n" .i0 350 149/0001-61, com

scdc ii Rua l9 de Março S,A.l. arrdar l. Bairro: Centro, Capcla do Alto Aleg.rc. Bahia. neste ato

rcpresentado pelo Sr. Mario Jorge Carneiro Duarte Bonfim-Cestor do l-ulrtkr MLrrricipal.

Contrâtâdo: INSTITUTO ASSEGE Df, ADMINISTRAÇAO E EDUCAÇAO DA BAHIA,
inscrito no CNPJ sob o u'04.228.521/0001-51, con.r sede Av. Cov João DLrrval (larneiro. no

I840 A. 3' Andar. sala J04-A. Bairro PonÍo Central, Feira de Sar)tana- Bahia. CEP '11.075-196,

representado pelo Sr. João Jorge da Conceição Lima, poíador do CPF n" 06(r'904.'175-02 e RG

n' I 56822865 I SSP/BA.
Objeto: Contratação de entpresa especializada na prestação de serviços tla organização da

.jrrrnada Pedagógica 2024 para ateuder as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,

C'ultura, Esporte e [.azer.
Fundamentação Legal: Art. 75 Inciso ll da Lei n" 14.13312021.

Valor do Contrato: R$ 57.000.110 (('inquenta e sete mil reais).

Dâta da Assinatura: 2-1 dc Janeihl de 1024.

Vigência: ll de terereiro de 1024.
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A]{O 2024 ' BAHTA POOER EXECUTIVO
ANO XIV' No 031,t4

R.ESUMO DO CONTRATO N'016/2024

i

Conrrstante: FUNDO MUNICIPÁL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, fessoa jurídica de
direito público intemo, CNPJ sob o n' 30.350.149/0001-61, com sede à Rua 19 de Março S/N, andar 2, Bairro: Centro,
Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representâdo pelo §r. Mario Jorge Carneiro Duarte BonÍim Gestor do Fundo
Municipal. I

contrârado: INSTITUTO ASSEGE DE ADMIMSTRAÇÃO E EDUCAÇÃO Ol nlntA, ln to no CNPJ sob

o n" 04.228.52110001-51, com sede Av. Gov. João Durval Carneiro, n" 1840 A, 3'Andar, sala 3 -A, BaiÍro Ponto
Central, Feira de Santana- Bahi4 CEP 44.075-196, representado pelo Sr. João Jorge da Conceição ima, portador do
CPF n' 066.904.475-02 e RG n' 1568228651 SSP/BA.
Obj€to: Conhatação de ernpresa especializada na prestação de sewiços na organização da jomada

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, EspoÍe e Lazer,
Fundâmentação Legal: Art.75 Inciso Il da Lei n' 14.13312021.
yalor do Cortrato: R$ 57.000,00 (Cinquenta e sete mil reais)l

gica2024 para

Dâta da Assinâturt:24 de laneiro de 2024
r-* igência: 23 de Fevereiro de 2024.

Praça Joaqutm ttachàáô, u. t ro, r" anaár' caniro, §àp: .j.1!dffiifbrl$!,ijI?.àte0go,rÉ42, Ena ;preÍeiturâd
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Corlficado d6 R€gisto d€ PlDgran€3 de CoôBndq - Pmc6s lí: gR 51 2Ot, m6! 5{ - |NPI

OdftFb a*i.ado db álmnE MÍtrm. MP n! 2.2OG2 d€ 24nar'2001
eu. rNútli ã lnlÉÊstuúE dê arrvá Êihteâ Bràsbtrá - ICP€Esil
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emrtrda para os êfeitos o'" "hJll;:'oo.oÊ#l:'::t"HÚ* 
dezembro de 1e81 -códiso

Certidão No: 20240098523

Errti:.i,,. U.l.0l'lUli r'' i

I(l íI r

RÁáO SOCIAL

ASSEGE . ASSESSOIIIA E GESTAO EM ADMINISTRACAO I

CNPJ

04.228.521/0001-51

FiCaCertificadoquenãoconstam,atéapresentedata,pendênciasderesponsabilidadedapessoaÍiSlCaoujUrií:lit
ioenritic-acal itr't''as aos tíbutos admlnistrados por esta Secretarra

Esta certidâo ongloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de debitos' lnclus vc Üs inscrtlos tra rrt" tttr

Ativa, de comp.tência Oa procuiJOoria Geral do EstaOo, ressaivãOá o diÍeito da Fazencia Púb l- i Jo Estadc''lii I 'l 'l
coo'' qJáLq"t oebitos que vierem a ser apurados posteriormente

Emitjdaemogloll2o24'conÍotmePortarianogls/99,sêndoválidapor60dias,contadosap.artlrdadata0:.....\j emlssao'

AUTENTICIDADEDESTEDocUMENToPoDEsERcoMPRoVADANASINSPEToRIASFAzENDÀRll
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www'seÍaz'ba gov br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF cr no Cflf) I da

SecretaÍia da Receita Federal do Ministéíio da Fazenda'

lNscRtÇÁo ESÍÂouAt

072.603,384 - BAIKÀDo

Página I de I
li-'i( errr.l, ,,'



Consultâ Rêgulandade do Empregador
03j01r2024i09;39

çA!,XA
--:r.,-aal-RAl-JI

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

04.228.521l0001'51

ASSEGE ASSESSORIA E GESTAO EM ADMINISTRACAO LTDA 14E

R PIRACICABA 10 BL 33 AP 302 COND / CASEB / FEIRA DE sÂNlAr'i'!

144052-076

AcaixaEconômicaFederal,nousodaatribuição..quelheconfereoArt,
7. or"üi ã,0à0, de 11 de maio de 1990' certifica QUê' n€sLd 0dru' cl

h;;J; ;iú;io.ntiri.uou encontra-se em situação regular peratrtt' i,

iuiJ" o" c"i."tia do Tempo de Servico - FGTS

ooresenteCertificadonãoservirá<leprovacontTacUL,,]1r.i,,.'
í#ãrãr'"roi,iot ..r"r."nt"t a contribuições e/ou encargos dev 

'r''s'
ãàioriunt"t das obrigações com o FGTS'

Validade:3U12 lz)23 a 2slOU2024

Certificação Número : 2023 123 1O 1 182 163827285

Informação obtida em O3lOl/2024 09:39:07

A utilização deste Certificado para os fins 
, 
previsto-s.^em

condicionada a verltrcaçao de autenticidade no site da

www.caixa 'gov. br

Lei esta
Ca .,:a

r.Fm^.ê^ârlôÍFq i§l

l



aa rl:i ..

CERTIDÃO NEGAÍIVA DE DÉBITOS TR.ABÀLHISTAS

Nome: INST I Tu'l C ASSEGE DE

E EIL]AIS) I

CNP.I: 04 .228 .52f t 0Cu;-5I
Certidão n": 559552 /2024
Expedição: 03 /A1/ 2024, às

Validade: 0LiA1 /202a - t80
de sua expedi Ção.

ADMINISTRÀCAO E EDUCACAI] ')']T .:':i1À (

09:36:28
(cento e oitenta) dias,

CETIifiCA-SE qUC INSTITUTO ÀSSEGE DE ÀDMINISTRACAO E EDUCACAO DÀ BÀHIÀ

(MÀTRIZ E FILIÀIS), rnscrito(a) no CNPJ sob c nu 04 '228 5T'/oú)i-5t '

*ià--ao*aro "o.o i nadimplente no Banc-' N'- '

Trabalhrstas.
Certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 88 -:- ' i' -'ls!' ' ' '

das Leis do TÍáb'aIhof acrescenLados PeIas Lers ;'o . '"1( :

13.46'7 /20L1 , e no Ato Ol/2022 da CGJT' de 21 de jai? I-3 cie i' ' '- '

OsdadoSCL)]lstdntesdestaCertidãÔsãorle.r+s]
:IribunaÍs do Trabal ho '

No caso de pessoa juridica' a Certrdão âL€sl-o rt

a todos os seus estabelecimentos' agências oLr t'

A aceitaçào ddsta certidão rcondiciona-se .i Y

autenticÍdaL1e no pcrtal dor Tribunal Superiul

Internet (http: //www ' Lst ' jus 'br) '

Certidão emiLida gratuitamente '

INTOBMAÇÃO IMPORTÀNTE

necessários à identificaÇão das pessoa-: naL''ia 
a,''.'- ,

inadimPlentes üerante a JustiÇa do Trabalho qr''''r Jrr i

estabelecidas eím sentenÇa condenatória transira(L t ''r' IgaC'

acord.os judicrai-s trabalhistas' incLusive nr 11 ''rneri I

recolhimenr cs prevrdenciários ' a honc r'1' r

emoLumentos cu a recolhimentos determinados r:rr i '.

de execuçào de acordos f irmados Perance o 14'l: P:l:

Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou denrars ti'--los rr'üe/

disposição Iegal, contiver forÇa executiva'

'i3 l

irabalrJ

l-!lt



O3/(rr '2024. 09 41

S,iuimr"smin'ril

Secrelaria MunicrPal da Fazenrla

n",,.irir"'".to de Administraçáo Ír,'o ' Ilir:''''

',Tj:fl1,lT,HJi ?".:'ã Ti, Íf,',í 3',',J I ;"?l[
da Lsl ComPlementar nu 003' de 22 de

ra de Santana'

:. - -É.:iiâ:= 
É e'xÉr:;': *- "' -

Cê.1rdáo Nêgâlrvê qe Oébitos

e 219,
de Fei

cÓDtco:N/2024/1178

I CONTRIBUINTE
rNSrrruro lssroe oe eóutNtsrneclo e Éoucncno DA BAHIA

AVENIDA GOV. JOAO DURVel cnaletno, tgqóa-porlroCÉNTRAL

,, ENOEREÇO
04.228.521/0001'51

rcNp,llcpr

rNScRlçÁo MUNICIPAL
40.385-7

i rNScRlÇÃo DE LOCALIZÂÇÃO 220.341-3

ATIVIDADE ÉcoNÔMICA PRINcIPAL 78.1 o-8-00-Sslsçãoeagenc úmento de mão-de'obIa

DATA OA EMISSÃO DA CERTIDAO 03101t2024

DAIA DÉ VALIDADE DA CERTIDÃO oxl0xt2024

'::";::*:;Wi:::i:"!iirr"i#ii1.ixii:!m';:'"':;:'";i'i';?:'!oitili
se;tehÍia MuniciPal da Fezenda' t

A DÍesenle Ceddeo nAo seNná cie ptovd conlra quaisquer dêÔitos ÍeÍerentes a Íccol/'rrrí/'l! ) ii''t

,iioJíiiJ,-iià;",n"^ u,", uo,!!íJ! ii'"íiiii:,i|ljl:;ifiii'T:'3;í,Zli,ilili" .::
.i nos incisos de I a X do Atligo 149'

'' 
' 
o TÍibulàtio Municipat - Lei complemenlar de n" aal 2i J{ :

Confürne o At1. 215' § -j' 
do.,Cod.t 

t) dieib de a Fazenda Munrceat 
"obrur, ",u 

quàt\"':' t . ' I

' ce,tidões lornecidas nêu excluent
",Ziiii^"r'íii"-pi"aospetaautoidadeadninistrstiva'

. A aurenticidade deste documento.,t)oi:,;Z'"::#::Z:;:Z:l';;::^i;,:.* 
da secretatt' ^'tttt'-t 't

endeÍeço eletônico: htlp l/w ww'seti"iiii:';iit;itr;;;;,:ffrr!'Ê':'z'i;:";::':7:::l't:';,'3t^";':::;'";""'-'i

quet diwdas de

tíados Pot eslé

l:,0 leflh;r' s''

::crnDio 2',t'

' ,;s J€btlt', Y'

.ld Fazen(la Pt:'

:lt çonÜ.ia'.;i't ''
!. aa Cala )r,

emissáo.

', Çertidáo omitida gratuilanÉnte

Código de verificação de autenticidade:

5d 0 J587 acc6840d7e460a8fc4 1 1 52e27

Atenç6o: quatquor rasura ou emenda ''Y:::::.%=-- -'
' :í=::_:": ::'3"

. --..^^ri,,^! aÀ.ririâ^..1ê-dêhilos:1í


